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CNPJ:01.367.770/0001-30; Vigência: 24 meses; Data de Assinatura:23/04/2021; 
Valor do Contrato: R$ 0,00; Justificativa: Memorando SMA/DPGS MDPGS 
002/2020 e MDPGS 003/2020 e Memorando GeT/SFM 013/2021; 
Fundamentação: Artigo 28, §2, da Lei Federal 13.303/16; Solicitação: 
Superintendente de Assuntos Fundiários e de Meio Ambiente; Aprovação: Diretor 
Administrativo e de Participações e Diretor Geral. Aditado em 10/03/2024, com 
a prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 13 (treze) meses e 
ajustes inerentes à prorrogação. Aditado neste termo aditivo pela segunda vez: a) 
Prorrogação do prazo de execução do marco 7 por mais 200 (duzentos) dias e do 
prazo de vigência por mais 7 (sete) meses; b) Alteração do caput, da CLÁUSULA 
QUINTA – DA VIGÊNCIA, do Acordo de Parceria originário, que passa a 
vigorar conforme segue: “O presente ACORDO DE PARCERIA entrará em vigor 
a partir da data da última assinatura digital dos responsáveis e terá a vigência de 
44 (quarenta e quatro) meses”. c) Alteração na Cláusula I, alínea “b”, do item 3 -
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, do PLANO DE TRABALHO - ANEXO 3, 
contido no ANEXO 10 do Acordo de Parceria originário, cujo Marco 7 passa a 
figurar com o prazo de execução de 380 dias. Emitido o Termo de Doação de 
Encargo, doando à SOLICITANTE a área construída, mobília e equipamentos de 
climatização para a RESERVA TÉCNICA, para guarda permanente da coleção 
arqueológica originária do Programa de Pesquisa Arqueológica da Usina 
Hidrelétrica Colíder; A SOLICITANTE assume a responsabilidade de utilizar este 
espaço para realizar a guarda e conservação da coleção arqueológica da UHE 
Colíder. Sendo os bens entregues mediante a emissão do Termo de Entrega com 
a Lista de Bens Entregues, encerrando este Acordo de Parceria.

93324/2024

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A – FERROESTE
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE 24,92% AO CONTRATO nº 

08/2024 – REF. PA 39/2024, DL 09/2024  
Objeto: 1º Termo aditivo ao contrato nº08/2024, referente ao aumento de 24,92% do 
valor originário de prestação de serviço de recuperação do auto de linha CL58 para 
via permanente – Contratada: LCS PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
EIRELI (Mecânica Piroli) – EPP – CNPJ 10.330.912/0001-85 – Vigência 22/04/2024 
a 22/04/2025 – Valor do acréscimo: R$2.415,00. Passa de R$ 9.691,27 passará para 
o valor total R$ 12.106,27 – Data assinatura: 08/08/2024. Curitiba, 13/08/2024 

92555/2024

1º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 55227. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PE 
1459/23. EMPRESA: MARIA EDUARDA BONIN LEMOS CHAGAS - OBJETO: 
SERV MANUT BEBEDOUROS C/FORNEC MATERIAIS. REFERENTE 
A: COMPLEMENTO. SENDO: OS 382697, Aditivo de Complemento de R$ 
10.333,00, recurso 302. ASSINADO EM: 30/07/2024.

92893/2024

AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 319/2024
Objeto: Contratação de serviços de detecção de vazamentos em redes, ramais, 
cavaletes e outros componentes do sistema de distribuição de água na área de 
abrangência da Gerência Regional de Cornélio Procópio – GRCP, conforme 
detalhado nos anexos do Edital. Recursos: Próprios. Limite de Acolhimento de 
Propostas: 10/09/2024 às 9h. Data da Abertura de Preços: 10/09/2024 às 10h, 
por meio de sistema eletrônico no site http://www.licitacoes-e.com.br. Informações 
complementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua Engenheiros Rebouças, 1376 
- Curitiba/PR, Fone (41)3330-3204, ou pelo site http://licitacao.sanepar.com.br/.

Fernando Mauro Nascimento Guedes
Diretor Administrativo

91661/2024

AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 320/2024
Objeto: 
adequada de resíduos de pré tratamento (gradeamento e desarenador), gerados 
em Estações de Tratamento de Esgoto no âmbito da Gerência Regional Litoral – 
GRLI, conforme detalhado nos anexos do Edital. Recursos: Próprios. Limite de 
Acolhimento de Propostas: 10/09/2024 às 10h. Data da Abertura de Preços:
10/09/2024 às 11h, por meio de sistema eletrônico no site http://www.licitacoes-e.
com.br. Informações complementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua 
Engenheiros Rebouças, 1376 - Curitiba/PR, Fone (41)3330-3204, ou pelo site 
http://licitacao.sanepar.com.br/.

Fernando Mauro Nascimento Guedes
Diretor Administrativo

92661/2024

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1427/2024
Objeto: Aquisição de contenção polietileno para container IBC com dreno apoios 
manipulas suporte, palete de contenção Polietileno/PP para reservatórios grelha 
removível, palete em polietileno (PEAD) superfície lisa cor preta, conexões FG: 
Bucha redução, bujão (plug), cotovelo, curva, luva, luva redução, niple, união 
assento cônico bronze. Tubo aço carbono galvanizado a fogo classe pressão media 
com costura longitudinal rosca (sem rebarba interna oxido zinco óleo tampas). 
Recursos: Próprios. Limite de Acolhimento de Propostas: 28/08/2024 às 8:00. Data 

da Disputa de Preços: 28/08/2024 às 09:00, por meio de sistema eletrônico no site 
http://www.licitacoes-e.com.br. Informações Complementares: Podem ser obtidas na 
Sanepar, à Rua Engenheiros Rebouças, 1376 – Curitiba/PR, Fones (41) 3330-3910 
/ 3330-3128 ou Fax (41) 3330-3901/ 3330-3200, ou no site acima mencionado.

Fernando Mauro Nascimento Guedes - Diretor Administrativo
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1429/2024

Objeto: Aquisição de conjunto moto bomba submersa eixo vertical regime de 
serviço pesado e continuo, conjunto motobomba monobloco horizontal, conjunto 
motobomba submersa, conjunto motobomba submersa para poço tubular profundo, 
conjunto motobomba submersa regime de serviço pesado e continuo, conjunto 
motobomba submersível regime de serviço pesado com até 5 partidas/hora, conjunto 
motobomba submersível com rotor vortex e guia deslizante para pedestal Sulzer. 
Recursos: Próprios. Limite de Acolhimento de Propostas: 28/08/2024 às 8:00. Data 
da Disputa de Preços: 28/08/2024 às 09:00, por meio de sistema eletrônico no site 
http://www.licitacoes-e.com.br. Informações Complementares: Podem ser obtidas na 
Sanepar, à Rua Engenheiros Rebouças, 1376 – Curitiba/PR, Fones (41) 3330-3910 
/ 3330-3128 ou Fax (41) 3330-3901/ 3330-3200, ou no site acima mencionado.

Fernando Mauro Nascimento Guedes - Diretor Administrativo
92666/2024

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – I do RILC – Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor para Obras e Serviços de Engenharia, nº 7331/2024, 
Execução de serviços de retirada e execução de cerca de divisa alambrado para 
a ETE TAMARANA, no município de Tamarana-Pr. Contratada C. R. INACIO 
CONSTRUCOES LTDA, valor R$ 75700,00, contrato nº 59034, data do contrato 
13/08/2024.

92879/2024

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – I do RILC – Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor para Obras e Serviços de Engenharia, nº 7373/2024, 
EXECUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO CORTINA DEFLETORA COM VERTEDOR 
PERIFÉRICO DO REATOR ANAERÓBIO DA ETE DE NOVA AURORA, COM 
MATERIAL/MÃO DE OBRA, CONFORME ANEXO. Contratada PLUSMAQ 
EQUIPAMENTOS LTDA, valor R$ 29500,00, contrato nº 58975, data do contrato 
02/08/2024.

92877/2024 

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 149 do RILC – Inexigibilidade de 
Licitação por inviabilidade de competição, nº 7487/2024, Conserto/manutenção 
em 04 equipamentos de osmose reversa da marca Gehaka sendo 01 mod OS10LX 
e 3 mod OS10TH+Farma. Contratada LABSTORE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA - EPP, valor R$ 25477,79, contrato nº 59064, data do 
contrato 08/08/2024.

92886/2024

Resolução nº 013/2024 
Aprovação das Contas dos 2º Trimestre de 2024 do Conselho Regional de 
Economia - 6ª Região - PR. 
O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6ª REGIÃO – PARANÁ - 
CORECONPR, no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas 
pela Lei n.º 1.411, de 13 de agosto de 1.951, Decreto n.º 31.794, de 17 de 
novembro de 1.952 e alterações posteriores dadas pelas Leis 6.021, de 03 de 
janeiro de 1974, e 6.537, de 19 de junho de 1978, e: 
RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas do 2º Trimestre de 2024 do CoreconPR. 
Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Curitiba, 13 de agosto de 2024.  
Celso Machado. Economista 5842/PR. Presidente. CoreconPR. 

 93132/2024 

Edital do CoreconPR 
Sistema Eleitoral Eletrônico  

Conselho Regional de Economia da 6ª Região - Paraná 
Nos termos das Resoluções 1.981, de 23/10/2017 e 2.161, de 19/06/2024, do 
Conselho Federal de Economia - Cofecon, faço saber que no dia 29/10/2024, a 
partir das 8 (oito) horas, até o dia 31/10/2024, às 20 horas (horário oficial de 
Brasília-DF), no sítio eletrônico www.votaeconomista.org.br, o qual, naquele 
período, poderá ser acessado no Brasil ou no exterior, serão realizadas eleições 
para renovação do 3º(terceiro) terço, composto de 4 (quatro) Conselheiros 
Efetivos e 04 (quatro) Conselheiros Suplentes do Conselho Regional de 
Economia da 6ª Região – Paraná - CoreconPR, com mandato de 3 (três) anos: 
2025 a 2027; e de 01(um) Delegado-Eleitor Efetivo e 1(um) Suplente, junto ao 
Colégio Eleitoral do Cofecon.  
O prazo para registro de chapas será de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 
útil seguinte a esta publicação, encerrando-se no dia 16 do mês de setembro de 
2024, até 1 (uma) hora antes do horário de encerramento do expediente do 
CoreconPR, ou seja, os pedidos de registro de chapas serão recebidos até às 17 
horas. 
O registro de chapa e demais solicitações e recursos, acompanhados dos 
correspondentes documentos, poderão ser entregues em formato não digital, 
presencialmente na sede do CoreconPR, localizada na Rua Professora Rosa 
Saporski, 989, Mercês, Curitiba, Paraná, CEP 80.810-120, ou encaminhados, em 
formato digital, para o seguinte endereço eletrônico 
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coreconpr@coreconpr.gov.br. A assinatura de requerimento, declaração ou 
qualquer outro documento é ato personalíssimo e deverá ser de próprio punho 
quando apresentados em formato não digital, ou eletronicamente por qualquer 
meio que inequivocamente assegure sua autenticidade e integridade, quando 
apresentados em formato digital, sendo vedada assinatura por instrumento de 
procuração ou por inserção digitalizada de imagem.  
A votação dar-se-á mediante acesso exclusivo a partir de senha pessoal e 
intransferível, a qual será autenticada pelos meios de comunicação com eleitor 
disponíveis na base de dados do CoreconPR, como Serviço de Mensagem Curta 
(SMS), aplicativo de mensagens instantâneas, e-mail, ou qualquer outro meio de 
acesso disponibilizado pelo Cofecon, a exemplo de autenticação via GOV.BR, 
diretamente pelos Economistas adimplentes (na hipótese de parcelamento de 
débitos, adimplente com as parcelas vencidas até 17/10/2024) e remidos, 
integrantes do Colégio Eleitoral Definitivo, constituído até o dia 22/10/2024, 
recomendando-se prévia atualização cadastral perante o Corecon, em especial 
com relação às informações referentes ao endereço de e-mail e ao número de 
telefone celular.  

Na impossibilidade de o eleitor dispor de computador, o CoreconPR 
disponibilizará em sua sede, localizada na Rua Professora Rosa Saporski, 989, 
Mercês, Curitiba, Paraná, CEP 80.810-120, no horário das 09 às 17 horas, 
computador conectado à Internet com o objetivo de receber a votação. 
Os trabalhos de apuração serão realizados imediatamente após encerrado do 
período de votação, cujos resultados provisórios serão divulgados no dia 1º de 
novembro de 2024.  
A Comissão Eleitoral será constituída pelo Presidente, o Econ. Odisnei Antonio 
Bega” e pelos membros titulares, o Econ. Celso Bernardo e a Econ. Solidia 
Elizabeth dos Santos, e como membro suplente, a Econ. Elhanã Maria Moreira 
Marcelino Kaio, sendo sua primeira reunião realizada no dia 18/09/2024, às 14 
horas, presencialmente na sede do CoreconPR, no Rua Professora Rosa 
Saporski, 989, Mercês, Curitiba, Paraná, ou virtualmente, cuja ferramenta, 
código de acesso e senha serão disponibilizados oportunamente. 

Curitiba, 15 de agosto de 2024. 
Celso Machado. Economista 5.842/PR. Presidente do CoreconPR 

93121/2024


